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Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

252 Readequação da estrutura física e de equipamentos - PROCON 2021 100% 6.000,00 100% 156.000,0 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2018-2021 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2021, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 12.644, de 26 de dezembro de 2017. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), junto à Procuradoria-Geral do Município / Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON - LD, conforme a 
seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

04020.14.422.0002.5.114 4.4.90.52 078 150.000,00 

TOTAL 150.000,00 

  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.186, de 28 de dezembro de 2020. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) apurado em Balanço 
Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2020. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021, previsto no Decreto nº 6, de 4 de janeiro 
de 2021, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

04 80 078 Agosto 0,00 150.000,00 150.000,00 

Total 0,00 150.000,00 150.000,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 21 de julho de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, Janderson 
Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 821 DE 26 DE JULHO DE 2021 
  
SÚMULA: Altera a redação do Artigo 1º do Decreto nº 185, de 14 de fevereiro de 2020, que Institui o Comitê Especial de Gestão Orçamentária e 
Financeira. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI 
nº 19.008.097368/2021-73,  
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica o Artigo 1º do Decreto nº 185, de 14 de fevereiro de 2020, que Institui o Comitê Especial de Gestão Orçamentária e Financeira,  a vigorar 
com a seguinte redação: 
 
"Art. 1º Fica instituído o Comitê Especial de Gestão Orçamentária e Financeira, composto pelos seguintes membros: 
 
I. Secretário Municipal de Fazenda; 
II. Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 
 
(...)"  
  
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 26 de julho de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo 

 
DECRETO Nº 822 DE 26 DE JULHO DE 2021 
  
SÚMULA: Designa membros para comporem o Conselho Municipal de Turismo, biênio 2021-2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, e à vista no disposto na Lei nº 
7.133, de 5 de setembro de 1997, alterada pela Lei nº 10.560, de 07 de novembro de 2008, e considerando o processo SEI nº 51000730/2021-48, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º  Ficam nomeados os representantes abaixo relacionados, para comporem o Conselho Municipal de Turismo, conforme disposto na Lei nº 
7.133, de 5 de setembro de 1997, alterada pela Lei nº 10.560, de 07 de novembro de 2008. 
 
1. REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO LOCAL: 
 
a) Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU 
Titular: Wellington Schiavinato Fernandes 
Suplente: Hiram Medeiros Hollanda Junior 
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b) Fundação de Esportes de Londrina - FEL: 
Titular: Jefferson Del Fraro 
Suplente: Junior Cesar Dias de Jesus 
  
c)  Instituto de Desenvolvimento de Londrina - CODEL: 
Titular: Roberta Fortunato Zulin 
Suplente: Renata Capriolli Zocatelli Queiroz 
  
d)  Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Londrina - IPPUL: 
Titular: Valter Vinícius Vetore Alves 
Suplente: Vago 
  
e)  Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento - SMAA: 
Titular: Ricardo da Silva Souza 
Suplente: Jacqueline de Fátima Rodrigues 
  
f)  Secretaria Municipal de Cultura - SMC: 
Titular: Maria Luisa Alves Fontenelle 
Suplente: Marcos Roberto Parisotto 
  
g)  Secretaria Municipal de Ambiente - SEMA: 
Titular: Graziella Santana Damante 
Suplente: Vago 
  
2. REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:                                         
 
a)  Agência de Desenvolvimento Turístico do Norte do Paraná - ADETUNORP: 
Titular: Adriana Dias Pontin 
Suplente: Rosângela Aparecida Ribeiro Gondo 
  
b) Associação Brasileira de Agências de Viagens do Paraná - ABAV-PR 
Titular: Cristiane Yuri Toma 
Suplente: Melissa Cristina Remesik Calsavara 
  
c) Associação Brasileira de Bares e Restaurantes - ABRASEL Norte do Paraná: 
Titular: Leonardo Leão Silva Batista Bueno 
Suplente: João Paulo Guimarães Medeiros de Albuquerque 
  
d) Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - Iapar - Emater - IDR PARANÁ: 
Titular: Lígia Deise Rodrigues Ferraz 
Suplente: Evalton Turci Sidney 
  
e) Confederação Nacional das Associações de Moradores - CONAM: 
Titular: Pietro Veronesi 
Suplente: Fernando Guimarães Teixeira 
  
f) Liga Independente de Guias de Turismo do Paraná – LIGUIA: 
Titular: Nelson João Sperandio Junior 
Suplente: Sandra Schobiner da Costa 
  
g) Londrina Convention Bureau -LCB: 
Titular: Luiz Afonso Ribas Haikal Giglio 
Suplente: Fabiane Moraes Vezozzo 
  
h) Organização Não Governamental de Desenvolvimento e Ambiente - ONDA:  
Titular: Rinaldo Célio Barioni 
Suplente: João Adaelcio Gouveia Cezar 
  
i) Serviço de Apoio às Micros e Pequenas Empresas do Paraná - SEBRAE-PR: 
Titular: Fabrício Pires Bianchi 
Suplente: Leda Harue Terabe 
  
j) Serviço Social do Comércio - SESC CADEIÃO: 
Titular: Patrícia Érika Sugeta 
Suplente: Everson Nunes Furtado 
  
k)  Sindicato Estadual dos Guias de Turismo do Paraná - SINDEGTUR: 
 Titular: Newton Eskelsen Felício 
 Suplente: Mário Gomes Peixoto 
  
l) União Geral dos Trabalhadores Região Norte – UGT Norte 
Titular: Edvaldo Viana 
Suplente: Gisella Gaspar Valle 
  
m) União Municipal das Associações de Moradores de Londrina - UNIMOL: 
Titular: Hérika Azevedo Galli 
Suplente: Ângelo Barreiros 
  
n) UNIFIL - Centro Universitário Filadélfia: 
Titular: Prof. Dr. Leandro Henrique Magalhães 
Suplente: Profª Cláudia Diana de Oliveira 
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o) Universidade Estadual de Londrina - UEL: 
Titular: Profª Dra. Edméia Aparecida Ribeiro 
Suplente: Rosângela Ricieri Haddad 
  
Art. 2º Os representantes, ora designados, têm mandato vigente até 29 de junho de 2023. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                      
 
Londrina, 26 de julho de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, Bruno 
Ubiratan, Diretor(a) Presidente 

 
DECRETO Nº 823 DE 26 DE JULHO DE 2021 
  
SÚMULA: Decreta substituição do Corregedor Geral do Município, em  virtude de férias. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI nº 
19.004.103672/2021-05, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica designado Bernardo Luiz Domingos Fumio, matrícula nº 14.361-8, para responder pela Corregedoria Geral do Município, no período de 
02/08 a 06/08/2021, em substituição ao titular da pasta, que usufruirá desconto em férias no período mencionado.    
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 26 de julho de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo 

 
DECRETO Nº 824 DE 26 DE JULHO DE 2021 
  
SÚMULA: Remoção de 01 (uma) vaga livre do cargo de Técnico de Gestão Pública, Assistência de Gestão - TGPA01, da Procuradoria Geral do 
Município para a Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo nº 
19.009.101041/2021-01, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Decreta a remoção da vaga livre nº 000390 do cargo de Técnico de Gestão Pública, Assistência de Gestão - TGPA01, da Procuradoria Geral 
do Município para a Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 
 
Parágrafo único. A remoção será realizada mediante a alteração da dotação organizacional da vaga livre no Sistema FOLHA da unidade 19 – 
Prefeitura do Município de Londrina. 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 26 de julho de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, Marcelle 
Diório de Souza, Secretário(a) Municipal de Recursos Humanos- em substituição 

 
DECRETO Nº 825 DE 26 DE JULHO DE 2021 
  
SÚMULA: Remoção de 02 (duas) vagas livres do cargo de Técnico de Gestão Pública, Assistência de Gestão - TGPA01, da Secretaria Municipal de 
Governo para a Secretaria Municipal de Recursos Humanos 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI nº 
19.009.091371/2021-73, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Decreta a remoção das vagas livres nº 00138 e nº 00412 do cargo de Técnico de Gestão Pública, Assistência de Gestão - TGPA01, da 
Secretaria Municipal de Governo para a Secretaria Municipal de Recursos Humanos. 
 
Parágrafo único. A remoção será realizada mediante a alteração da dotação organizacional da vaga livre no Sistema FOLHA da unidade 19 – 
Prefeitura do Município de Londrina. 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 26 de julho de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, Marcelle 
Diório de Souza, Secretário(a) Municipal de Recursos Humanos- em substituição 

 
AVISO 

AVISO DE LICITAÇÃO - Nº PGE/SMGP-0178/2021 
  
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir: Pregão Eletrônico Nº PGE/SMGP-0178/2021, objeto: Registro 
de preço para eventual aquisição de medicamentos e dermocosméticos para cumprimento de ordens judiciais. Valor máximo da licitação: 
R$ 61.834,93 (sessenta e um mil oitocentos e trinta e quatro reais e noventa e três centavos). O edital poderá ser obtido através do 
site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43) 3372-4401 ainda pelo e-mail: licita@londrina.pr.gov.br. Londrina, 
27 de julho de 2021. Fábio Cavazotti e Silva – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA. 


